
DECRETO Nº. 175/2017, DE  07 DE JULHO DE 2017 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA E 

DÁ OUTRA PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, Estado do Espírito Santo, no uso das suas 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Legislação Municipal vigente; 

CONSIDERANDO a necessidade de nomear membros do Conselho Municipal de Cultura de 

acordo com a Lei Municipal Nº 1.156/2017 – DE 28 DE MARÇO DE 2017; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Ficam nomeados os membros que irão compor o Conselho Municipal de Cultura do 

Município de Atílio Vivacqua, de acordo com as representatividades a baixo: 
 

I – Poder Público: 

 

a) Representante da Secretária Municipal de Cultura Turismo Esporte e 

Lazer 

TITULAR - Joelma Consuêlo Fonseca e Silva 

SUPLENTE - Valdenir Saluci Bitencourt 

 

b) Representante da Secretaria Municipal de Educação; 

 

TITULAR - Maria Aparecida Furtado de Freitas Lima 

SUPLENTE - Wesley Teodoro Ornelasw Cantarim 

 

 

c) Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social;  

TITULAR - Rilda Lopes da Silva Nery 

SUPLENTE - Mariana Silva Burock 

 

d) Representante da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 

Ambiente.  

TITULAR - Márcio Menegussi Menon  

SUPLENTE – Maycon Barbosa Arsenio 

  

 

 

II – Sociedade Civil: 

 



a) Representante da Câmara de Patrimônio Imaterial, Material e 

Arquitetura;  

TITULAR - Alexssandro Dias Demarci 

SUPLENTE - Alexandre Balbino Américo  

 

b) Representante da Câmara do Artesanato artístico; 

 

TITULAR - Ana Lúcia Souza Silva 

SUPLENTE - Lúcia Léia da Silva 

 

c) Representante da Câmara da Arte Cênica: Teatro, Dança e Música;  

TITULAR - Genivaldo Rodrigues 

SUPLENTE - Dayane Monteiro 

 

d) Representante da Câmara de Arte Visual, Arte Plástica. Literatura e 

Acervo;  

 

TITULAR - Carlos Augusto Busato Barros  

SUPLENTE - Felipe Américo Bezerra 

 

 

Art. 2º - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

ALMIR LIMA BARROS 

Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


